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Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

113.767 - Processo nº 10845/004934/90-81
DOW CORNING DO BRASIL LTDA
DRF 1 SANTOS - SP.

RESOLUÇÃO Nº 301 - 748
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V 1ST O S, relatados e discutidos os presentes aQ
tos,
A C O R D A M os Membros da Primeira Camara do Te~

ceiro Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em conve~
ter o julgamento do recurso em diligência ao Labana através da Repa~
tiçao de origem, na forma do relatório e voto, que passam a integrar
o presente julgado

Brasília - novembro de 1991

ITAMAR VIEIRA DA COSTA - Presidente
-c.. .4 -. _ri {"(.f? .LO.,J., .
FAUSTO FREI~Ê CkSTR~NETO - Relator

CONRADMARES -Proc. da Faz. Nacional.
VISTO EM SESSÃO DE: 2 rMAR "(i992
Participaram,ainda,do presente julgamento,os seguintes Conselheiros:
LUIZ ANTONIO JACQUES, JOÃO BAPTISTA MOREIRA, SANDRA MfRIAM DE AZEVE-
DO MELLO (Suplente), WLADEMIR CLOVIS MOREIRA, ~LÀVIO ANTONIO QUEIRO-
GA MENDLOVITZ.
Ausentes,os Conselheiros IVAR GAROTTI e JOSt THEODORO MASCARENHAS
MENCK .
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A decisão recorrida (fls. 76) julgou procedente, em par
te, a ação fiscal, pede que esta,e~cluÍ(jas a revisão das OIs .. ,'...
031.758/87 e 032.020/87 se cinge a ,revisão das OIs. 037.203/ 88
pela qual foi despachada a mercadoria decl~rada "borracha de sili-
cone-massas não coerentes e formaS semelhantes -nome comercial SGM
36" que pelo laudo do LABANA (fls. 13) foi identificada como !,Poli
dimetilsiloxano (elastômero de silicone) um produto de policonden-

., ~,'" L

- , • '- - . .~j.. i -' ,- •saçao, na forma de um lIquido ,:,'a' l:,tia'm e.n t e" VISCOSO contendo
carga" e da 0.1. 022.013/88, pela qual foi despachada a mercado -
ria declarada "borracha de silicone - massas não concretas e for'
mas semelhantes - nome comercial SGM 36 -"., que pelo laudo do LA
BANA (fls. 28) foi identificada como "polidimetilsiloxano, um pro-
duto de policondensação, sem carga, na forma de um líquido altamen
te Vi scoso.

Essas mercadorias em ambas as OIs foram
na poslçao TAB 39.01.18.02, tendo sido pelo auto de
classificadáspara a posição TAB 39.01.08.04.

A decisão recorrida deu, assim, como procedente a ação
fiscal com re-laçãoi:a revisão das OIs. acima referidas,exigindpl:da.~
ora recorrente a diferença) deiIr.!.e I'.P,:!.,jurosde mora do LI
LP.I, multa de mora e multa dOe'art. 364, inciso II do RIPI/72:

Inconformada, a recorrente, no prazo legal,interpôs o
seu recurso no qua 1; procura demonstrar, juntando o 1audo do LABA-
NA 6334 (fls. Il0f estar ele em contradição com DS laudos do
mesmo laboratório de nº 6255 (fls. 13) '~ 4424 (fls.28) ji que o
primeir,o conceitua o produto em questão:'G'Gmo "massa não coerente
transl~cida", enquanto os outros dois laudos o conceituam como
"líquido incolor altamente viscoso". Que, assim, um produto poli
mérico) que envolve conceitos limítrofes entre um Líquido altamen, -
te viscoso e uma MASSA propriamente dita e totalmente diverso de
u~ produto líquido ou fluido classificado no item 39.01.08.00 como
entende o auto de infração. pro~ também, contra o .cilculo da
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qiferença de 1.1. quanto a D.I. 022013, de julho de
seja J~yisto e ref'iHto com base na al.Íquota de 30%
gente na oportunidade.

É o relatório.~
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para o 1.1. vi
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Não há dúvida que com a juntada pela recorrente do ~aQ
do do LABANA nº 6334/86 (fls. 110) que analisando o produto SBM 36
o'~ conceitua como massa- nao coerente translúcida, está em ªparen
te contradição com os laudos nºs 6255/88 (fls. 13) e 4424/88(fls.
28) que conceituam o mesmo produto como líquido incolor 0alt,~inte
viscoso, o que é importantíssimo para uma classificação tarifária.

Assim sendo, voto para converter o julgamento em dili-
ginciaao LABANA, por intermédio da Repartição de origem para que
o mesmo justifique a aparente contradição acima: apontada, intiman-
do-se, previamente a recorrente e o Sr. Autuante a apresentarem os
quesitos que entenderem necessários à sua defesa .

Sala das Sessões, em 07 de novembro de 1991

~."---4 ..c:~~/.-..-FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO~ ~elator
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